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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 

 
1ª   P A R T E  

 
I - Serviços Diários 
 

Para o dia 25 – (TERÇA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Edmilson  5ª  EMG 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 
 
1.1.0.   Apresentação de Praça 

 
Apresentou-se nesta Corporação após a conclusão do Curso de 

Aperfeiçoamento de Sargentos, realizado no Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento de Praças da Polícia Militar de Alagoas, no período de 09 JUL a 
23 DEZ 2004 e concluído também o Estágio Prático de Segurança Pública e 
Direitos Humanos, no período de 03 a 11 JAN 2005, no mesmo local, o 2º Sgt PM 
Mat. 23470-2, Edinaldo Mendonça da Silva, obtendo nota global igual a 8.845, 
classificando-se em 7º lugar, de acordo com o constante na documentação 
encaminhada por aquela Co-irmã por meio do Ofício nº 328- Sec./CFAP/PMAL, de 
27 DEZ 2004 e Ofício nº 081-Sec. CFAP/PMAL, de 12 JAN 2005. 

 
A Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, a Diretoria de Finanças, a 

Diretoria de Pessoal e a Comissão de Promoção de Praças adotem as providências  
pertinentes ao fato, dentro de suas respectivas áreas de atribuições. (Nota nº 
001/2005/DEIP). 
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Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 1452/Seção Penal, de 27 DEZ 04, que o civil Alexandre José de 
Oliveira Lima, foi posto em liberdade no dia 23 DEZ 04, por força do Alvará de 
Soltura (Processo nº 2003.0184.2441-JEP), oriundo da 1ª Vara Privativa das 
Execuções Penais do Estado. (Nota nº 013/2005/DP-3/SSJD). 

 
 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 
 
C O N F E R E: 
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2.5.0.   Liberdade do CREED – Comunicação 

 
Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 1317/Seção Penal, de 13 DEZ 04, que o Cb PM Mat. 28540-4/16º 
BPM, Aldo José de Andrade Filho, foi posto em liberdade no dia 10 DEZ 04, por 
força do Alvará de Soltura (Processo nº 001.2004.000140-8), oriundo do Juiz de 
Direito da 1ª Vara do Júri da Comarca do Recife/PE.  

 
Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 1367/Seção Penal, de 20 DEZ 04, que o Sd PM Mat. 28550-1/6º 
BPM, Aldo Luiz da Silva Mendes, foi posto em liberdade no dia 16 DEZ 04, por 
força do Alvará de Soltura (Processo nº 033.2004.004.082-7), expedido pelo Juízo 
de Direito da 2ª Vara da Comarca de Santa Rita, Estado da Paraíba/PB.  

 
Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 1385/Seção Penal, de 21 DEZ 04, que o Sd PM Mat. 950148-
7/BPGd, Targiano José Quaresma da Silva, foi posto em liberdade no dia 16 DEZ 
04, por força da Carta de Guia – Livramento Condicional (Proc. nº 2004.0184.4250-
JEP), oriundo da 1ª Vara Privativa das Execuções Penais do Estado.  

 
Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 1391/Seção Penal, de 21 DEZ 04, que o civil Kássio Fernandes 
de Lima, foi posto em liberdade no dia 17 DEZ 04, por haver sido beneficiado com 
a progressão de pena do regime semi-aberto para o regime aberto, conforme cópia 
da Decisão (Processo nº 2004.0184.2855-JEP), oriunda da 1ª Vara Privativa das 
Execuções Penais do Estado.  

 
Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 1437/Seção Penal, de 27 DEZ 04, que o Sd PM Mat. 27369-4/4º BPM, 
Antônio Ferreira Silva, foi posto em liberdade no dia 22 DEZ 04, por força do 
Alvará de Soltura nº 2004.0716.004352 (Proc.-Cr. nº 213.2004.002485-6), oriundo 
da 2ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru/PE.  

 
Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 1440/Seção Penal, de 27 DEZ 04, que o Sd PM Mat. 28285-5/15º BPM, 
Valdir Vieira Brito, foi posto em liberdade no dia 22 DEZ 04, por força do Alvará 
de Soltura nº 2004.0716.004354 (Proc.-Cr nº 213.2004.002485-6), oriundo da 2ª 
Vara Criminal da Comarca de Caruaru/PE.  

 
Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 1446/Seção Penal, de 27 DEZ 04, que o Sd PM Mat. 920655-8/15º BPM, 
Alcindo Joanes da Silva, foi posto em liberdade no dia 23 DEZ 04, por força do 
Alvará de Soltura nº 2004.0716.004356 (Processo nº 213.2004.002485-6), oriundo 
da 2ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru/PE.  
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2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº 031, de 19 JAN 2005 
 

  EMENTA: Exclusão  a  pedido  do   Curso   de   Formação  de        
                     Soldados/2004 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual n.º 17.589, de 16 JUN 94, 

 
 
R E S O L V E: 
 
I - Excluir a pedido do Curso de Formação de Soldados, turma 2004, 

que funcionou no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, o Aluno do  
CFSd/PM abaixo relacionado, por não ser mais do seu interesse permanecer na 
condição de Aluno. 
 

Grad. Turma Nome 
Al  CFSd PM “Z” Niwton de Lemos Barbosa 

 
II - A Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, a Diretoria de Pessoal e 

a Diretoria de Finanças adotem as providências necessárias, nas suas respectivas 
áreas de competência. 
 
 

IV - Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua 
publicação.  

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 032, de 19 JAN 2005 
 

EMENTA: Exclusão  de  Aluno-Oficial  do  Curso de Formação  
                   de Oficiais Policiais Militares (CFOPM/04) 

        
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso IX do Art. 36 e a letra “a”  do Parágrafo Único do Art. 54, do Regulamento 
da Academia de Polícia Militar do Paudalho (RAPMP), aprovado pelo Decreto nº 
5.634, de 1º MAR 79, modificado pelos Decretos nº 6.375, de 08 ABR 80, nº 7.375, 
de 07 AGO 81, nº 8.896, de 25 OUT 83, nº 11.692, de 31 JUL 86, nº 14.820, de 20 
FEV 91, nº 19.951, de 18 AGO 97 e nº 20.006, de 12 SET 97, 
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R E S O L V E: 
 
I - Excluir do Curso de Formação de Oficiais Policiais Militares 

(CFOPM/04), o Aluno-Oficial da PMPE, 1º Ano “B”, nº 02, Victor Leonardo 
Jerônimo da Silva, por haver sido reprovado na seguinte disciplina: 

 

Disciplina Nota da 
1ª VC 

Nota da 
2ª VC Média Nota de 

Recuperação 
Média 
Final 

Correspondência 
Militar 

 
6,1 

 
2,4 

 
4,3 

 
3,6 

 
4,0 

 
II – Fica assegurado o direito a rematrícula do Aluno-Oficial da PMPE 

ora excluído do curso, conforme preceitua os Artigos 37 e 39 do Regulamento 
acima citado; 

 
III – Seja o Aluno-Oficial PM apresentado à Diretoria de Ensino, 

Instrução e Pesquisa a fim de que seja definido o local onde deverá cumprir o 
expediente até sua rematricula no CFO; e 

 
IV - A presente Portaria entrar em vigor na data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 033, de 19 JAN 2005 
 

EMENTA: Torna sem efeito  Portaria, por  Determinação  Judi- 
                    cial, mantendo  a  matricula  de  Aluno Oficial no 1º  
                    ano do Curso de Formação de Oficiais PM iniciada  
                    em 2004, em caráter condicional 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulame nto Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 
Considerando o teor do Ofício nº 031, de 11 JAN 2005 exarado pela  

Ilmª. Srª. Maria Cláudia Junqueira, Procuradora Chefe Adjunta do Contencioso da 
Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, no qual consta: “informo, para fins 
de cumprimento, que o MM. Juiz de Direito da 7ª Vara da Fazenda Pública, nos 
autos da Ação nº 001.2005.000021-8, promovida por Rafael Ignácio de Souza, 
proferiu decisão, concedendo os efeitos da Antecipação de Tutela requerida, para 
”determinar a suspensão dos efeitos da Portaria do Comando Geral nº 1463, de 05 
NOV 2004, e publicada no Boletim Geral nº A 1.0.00.0 211, de 22 NOV 2004, que 
determinou a exclusão do autor Rafael Ignácio de Souza do Curso de  Formação  de  
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Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 0047/Seção Penal, de 06 JAN 05, que o Sd PM Mat. 24815-8/22º BPM, 
Almir Araújo de Carvalho, foi recolhido naquele Centro, no dia 05 JAN 05, por 
haver sido autuado em flagrante delito, como incurso nos Artigos 311 e 288 do 
CPB, ficando o mesmo à disposição do Juiz de Direito do Crime da Comarca do 
Recife/PE, conforme Mandado de Recolhimento, oriundo da Delegacia de Polícia 
de Repressão ao Roubo. (Nota nº 011/2005/DP-3/SSJD). 

 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 
Ofício nº 0067/Seção Penal, de 10 JAN 05, que o Sd PM Ref. Mat. 610982-9, 
Djalma Martins da Silva, foi recolhido naquele Centro, no dia 09 JAN 2005, por  
haver sido autuado em flagrante delito, como incurso no Art. 15 da Lei nº 10.826/03 
e Art. 147 do CPM, ficando o recluso à disposição do Juiz de Direito da Comarca de 
Caruaru/PE, conforme Mandado de Recolhimento, oriundo da Delegacia de Polícia 
de Plantão – Caruaru/PE. (Nota nº 017/2005/DP-3/SSJD). 

 
2.3.0.   Condenação de PM - Comunicação 

 
Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 1267/Seção Penal, de 06 DEZ 04, que o recluso daquele Centro, o Sd PM 
Mat. 22663-7/11º BPM, Zaqueu Antônio de Andrade, foi condenado à pena de 06 
(seis) anos de reclusão em regime semi-aberto, como incurso no Art. 288, Parágrafo 
Único do CPB, nos autos do Processo Crime nº 001.2003.005597-1, conforme 
Carta de Guia - Provisória, oriundo do Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal do 
Estado, de 30 NOV 04. (Nota nº 006/2005/DP-3/SSJD). 

 
2.4.0.   Prisão em Flagrante Delito - Comunicação 

 
Comunicou o Comandante do 6º BPM, por meio do Ofício nº 127/Sec, 

de 10 DEZ 04, que o Sd PM Mat. 28550-1/6º BPM, Aldo Luiz da Silva, foi autuado 
em flagrante delito no dia 30 NOV 04, na 6ª Delegacia Distrital de Stª Rita, no 
Estado da Paraíba/PB, como incurso no Art. 14 da Lei nº 10.826/03, em virtude de 
haver sido abordado durante a Operação Manzuá, estar de posse de 01 (uma) pistola 
Taurus, PT 58 HC, 38 ACP, nº KOG 96587 e 01 (uma) pistola National Match Colt 
Automatic, 38 Special, MID Ranger, nº 8444MR, sido transferido e recolhido no 
CREED à disposição da justiça daquela Estado. (Nota nº 007/2005/DP-3/SSJD). 

 
Comunicou o Chefe do Gab. do Comandante Geral da Polícia Militar do 

Estado do Ceará, por meio do Fax nº 077/GC, de 29 DEZ 04 (Apensos: Of. nº 
1539/2004/EMG/CE e Of. nº 3030/2004-CPI/CE), que o Sd PM Mat. 990195-7/13º 
BPM, Eduardo Falcão de Melo, foi autuado em flagrante delito no dia 11 DEZ 04, 
na 19ª Delegacia Regional de Polícia Civil de Crato, no Estado do Ceará, como 
incurso no Art. 121 c/c o Art. 14, Inciso II do CPB, onde está sendo apurado em 
Inquérito Policial nº 397/04-19ª DRPC. (Nota nº 008/2005/DP-3/SSJD). 
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Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 1289/Seção Penal, de 09 DEZ 04, que o Cb RRPM Mat. 609900-
9, Marculino Cândido da Silva (Ação Penal nº 2522/02), foi recolhido naquele 
Centro, no dia 06 DEZ 04, em cumprimento ao Ofício nº 2340/PC-2522/02, de 06 
DEZ 04, oriundo do Juízo de Direito da Comarca de Petrolândia/PE.  

 
Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 1255/Seção Penal, de 06 DEZ 04, que os Soldados PM Mat. 21575-9/18º 
BPM, Wilson Jordão Costa e Mat. 30870-6/16º BPM, Rinaldo Bezerra Belo, foram 
recolhidos, no dia 03 DEZ 04, por haverem sido condenados à pena de 06 (seis) 
anos de reclusão em regime semi-aberto, como incursos no Art. 288, Parágrafo 
Único do CPB, nos autos do Processo Crime nº 001.2003.005597, pelo Juiz de 
Direito da 5ª Vara Criminal por Distribuição da Capital, conforme cópias das Cartas 
– Provisórias. (Nota nº 005/2005/DP-3/SSJD). 

 
Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 1428/Seção Penal, de 27 DEZ 04, que o Sd PM Mat. 21517-1/11º BPM, 
José Marcos da Silva, foi recolhido naquele Centro, no dia 15 DEZ 04, por  haver 
sido expedido em seu desfavor Mandado de Prisão - Expediente nº 
2004.0126.003044 (Proc. 1.2004.004280-5), oriundo do Juízo de Direito da 2ª 
Vara do Júri da Capital.  

 
Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 1473/Seção Penal, de 30 DEZ 04, que o Sd PM Mat. 23543-
1/CFAP, Paulo Roberto de Araújo, foi recolhido naquele Centro, no dia 29 DEZ 
04, por haver sido autuado em flagrante delito, como incurso no Art. 14 da Lei nº 
10.826/03, ficando o mesmo à disposição do Juízo de Direito da Comarca de 
Olinda/PE, conforme Mandado de Recolhimento, oriundo da Delegacia de Polícia 
de Repressão ao Roubo.  

 
Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 011/Seção Penal, de 03 JAN 05, que o Sd PM Mat. 25157-7/BPGd, 
Ademilson da Silva Santos, foi recolhido naquele Centro, no dia 31 DEZ 04, por 
haver sido autuado em flagrante delito, como incurso no Art. 157, § 2º, Incisos I e 
II e Art. 288, “Caput”, am bos do CPB, ficando o mesmo à disposição do Juiz de 
Direito da Comarca do Recife/PE, conforme Mandadoa de Recolhimento, oriundo 
da 2ª DPPLAN/4ª Chefia/BoaViagem.  

 
Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 0024/Seção Penal, de 04 JAN 05, que o Sd PM Mat. 30207-4/1º BPM, 
José Pedro Simões de Araújo, foi recolhido naquele Centro, por haver sido 
expedido em seu desfavor Mandado de Prisão, oriundo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca do Paulista/PE, como incurso nos Artigos 311, 312 e 313 do CPP (Autos 
de Representação nº 231.2004.4089-2). 25 DE JANEIRO DE 2005 
          05 

____________________________________________________________________ 
 
Oficiais PM/2004, restituindo o mesmo o status quo ante garantindo a sua 
rematricula, reintegrando-o à sua turma de origem preservando-lhe todos os direitos 
e prerrogativas, em especial no que tange a hierarquia advinda da antiguidade, 
entendendo-se como justificadas suas faltas ocorridas nos dias 11 e 21 MAI 2004” ,   

  
 
R E S O L V E: 
 
 
I – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 1463, de 05 NOV 

2004, publicada no Boletim Geral nº A 1.0.00.0 211, de 22 NOV 2004, em 
cumprimento a determinação do Exmº Sr. José Viana Ulisses Filho, Juiz de Direito 
da Sétima Vara da Fazenda Pública, na qual consta a exclusão do Curso de 
Formação de Oficiais PM, o Aluno-Oficial PM do 1º Ano Mat. 102517-1, Rafael 
Ignácio de Souza, reintegrando-o a sua Turma de origem, em conformidade com a 
sobredita determinação judicial.  

 
 
II – A Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, a Diretoria de Pessoal e 

a Diretoria de Finanças adotem as providências na esfera de suas competências, 
visando o cumprimento da ordem judicial. 

 
 
III - Contar os efeitos da presente Portaria a partir de sua publicação. 

 

3ª  P A R T E 
 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.1.0.   Férias - Concessão 
 
 
Concedi, a partir do dia 12 JAN 2005, ao Ten-Cel PM Mat. 1625-0 , 

Ricardo Aureliano de Barros Correia - Chefe do CPD/Respondendo pela Diretoria 
de Apoio Logístico, 10(dez) dias de férias regulamentares relativas ao ano de 2004, 
para gozo em trânsito no país, devendo se apresentar no dia 28 JAN 2005. 

 
 
Em conseqüência, passa a responder pela Diretoria de Apoio Logístico, 

durante o referido período, cumulativamente com as funções que já exerce, o Ten-
Cel PM Mat. 1592-0, Euse Jose Silva. 
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2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL  
 

Nº 34, de 20 JAN 2005  
 

EMENTA: Torna sem efeito  a  Portaria  que  menciona  e  Deter- 
                            mina ao Comandante do 4º BPM instauração de Sindi- 
                            cância 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições insculpidas no Art. 101, 

XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, c/c o Art. 2º, Parágrafo Único e Art. 3º das Instruções Gerais para elaboração de 
Sindicância no âmbito do Exército Brasileiro (IG 10-11), aprovadas pela Portaria do 
Comando Geral nº 202, de 26 ABR 2000, do Comandante do Exército, aplicável à 
PMPE por força do Art. 136 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 082, de 04 FEV 

2003, publicada no BG nº 027, de 07 FEV 2003, a qual designou o Cap PM Mat. 
1814/18º BPM, Ulisses Silva Viana, para proceder a Sindicância em torno dos fatos 
constantes no Ofício nº 232, de 1º DEZ 2002; 

 
II – Determinar ao Comandante do 4º BPM, que instaure Sindicância em 

torno dos fatos constantes no Ofício nº 232, de 1º DEZ 2002; 
 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 035, de 20 JAN 2005 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do Decreto Estadual nº 3.639, 
de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 20582-6/20º BPM, Américo Braga Rangel Filho, o  
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Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 0031/Seção Penal, de 05 JAN 05, que o Sd PM Mat. 30807-2/CREED, 
Neilton Gomes da Silva, foi posto em liberdade no dia 04 JAN 05, por força do 
Alvará de Soltura nº 001.2005.000085/AJME, oriundo da Auditoria da Justiça 
Militar do Estado. (Nota nº 012/2005/DP-3/SSJD). 

 

1.7.0.   Extinção de Punibilidade 
 

Comunicou o Chefe de Secretaria da AJME, por meio do Ofício nº 
2004.0136.000185/GJ/AJME, de 06 JAN 05, que o Processo nº 001.2000.015144-
1/Dist. 5.600/AJME, que tinha como Acusados os Soldados PM Mat. 17414-9/11º 
BPM, Sueliton Paulo de Morais, Mat. 23439-7/20º BPM, Ademir Inácio de Lima e 
Mat. 21661-5/20º BPM, Valter Fonseca Martins, foi decretada a extinção da 
punibilidade, com fundamento no Art. 123, Inciso IV c/c o Art. 125, Inciso VI e o 
Art. 133, ambos do Código Penal Militar, tendo a sentença transitado em julgado no 
dia 20 SET 04. 

 
Comunicou o Chefe de Secretaria da AJME, por meio do Ofício nº 

2004.0136.000201/GJ/AJME, de 06 JAN 05, que o Processo nº 001.2000.021998-
4/Dist. 5.629/AJME, que tinha como Acusado o Cb PM Mat. 23416-8/1ª CIPM, 
Maurício Lopes da Silva, foi decretada a extinção da punibilidade, com fundamento 
no Art. 123, Inciso IV c/c o Art. 125, Inciso VII e § 1º, ambos do Código Penal 
Militar. (Nota nº 015/2005/DP-3/SSJD). 

 
2.0.0.   JUSTIÇA COMUM 
 
2.1.0.   Denúncia - Comunicação 

 
Comunicou a Juíza de Direito da Comarca de Itapissuma/PE, por meio 

do Ofício nº 998, de 05 DEZ 04, que nos autos da Ação Penal nº 763/074, foi 
denunciado pelo Ministério Público (Inquérito Policial nº 018/04 – Tombo nº 
329/04) o Sd PM Mat. 29224-9/17º BPM, Erikson Fernandes, incurso nas penas do 
Art. 129, “Caput”, do Código Penal e Art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 4.898/65 c/c o 
Art. 69 do Código Penal. (Nota nº 001/2005/DP-3/SSJD). 

 
 

2.2.0.   Recolhimento ao CREED – Comunicação 
 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 
Ofício nº 1226/Seção Penal, de 02 DEZ 04, que o Sd PM Mat. 28550-1/6º BPM, 
Aldo Luiz da Silva Mendes, foi recolhido naquele Centro, no dia 1º DEZ 04, por  
haver sido autuado em flagrante delito, como incurso no Art. 14 da Lei nº 
10.826/03, ficando o recluso à disposição do Juiz de Direito do Estado da 
Paraíba/PB, conforme Ofício nº 822, de 1º DEZ 04, oriundo da 6ª Delegacia 
Distrital de Santa Rita/PB.  
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1.4.0.   Recebimento de Denúncia - Comunicação 

 
Comunicou o Juiz Auditor Militar, por meio do Ofício nº 

2004.0136.10589/GJ/AJME, de 15 DEZ 04, que aquela Corte de Justiça Militar 
recebeu a denúncia, no dia 06 OUT 04, nos autos do Processo nº 001.2004.032898-
9/Dist. 6.437, contra o Sd PM Mat. 29318-0/17º BPM, Adilson Paulo da Silva, 
dando-o como incurso nas sanções penais do Art. 265 do Código Penal Militar.  

 
Comunicou o Juiz Auditor Militar, por meio do Ofício nº 

2004.0136.10653/GJ/AJME, de 16 DEZ 04, que aquela Corte de Justiça Militar 
recebeu a denúncia, no dia 06 OUT 04, nos autos do Processo nº 001.2004.032902-
0/Dist. 6.435, contra o Sd PM Mat. 18258-3/8º BPM, Luiz Almeida dos Santos, 
dando-o como incurso nas sanções penais do Art. 265 c/c o 266 do Código Penal 
Militar.  

 

Comunicou o Juiz Auditor Militar, por meio do Ofício nº 
2004.0136.10698/GJ/AJME,  de  16  DEZ  04,  que  aquela  Corte de Justiça Militar 
recebeu a denúncia, no dia 04 MAR 04, nos autos do Processo nº 001.2003.094453-
9/Dist. 6.281, contra os Soldados PM Mat. 30811-0/20º BPM, Renildo Rodrigues 
Braga, Mat. 27499-2/BPGd, Hans José Kramer Júnior, Mat. 27500-0/16º BPM, 
Edvaldo José da Silva e Mat. 910050-4/Ad. à DP, Fernando Mendes Gondim, 
dando-os como incursos nas sanções penais do Art. 265, da Lei nº 1.001, de 21 
OUT 69, do Código Penal Militar. (Nota nº 009/2005/DP-3/SSJD). 

 
1.5.0.   Transferência de Preso - Comunicação 

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por 
meio do Ofício nº 1469/Seção Penal, de 28 DEZ 04, que o Recluso Sd PM Mat. 
30730-0/3ª CIPM, Pedro Sérgio Viana, foi transferido daquele Centro para a 3ª 
CIPM, localizada na Cidade de Santa Cruz do Capibaribe/PE, conforme autorização 
contida no Ofício nº 2004.0716.004369, de 23 DEZ 04, oriundo do Juízo de Direito 
da 2ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru/PE. (Nota nº 010/2005/DP-3/SSJD). 

 

1.6.0.   Liberdade do CREED – Comunicação 
 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por 
meio do Ofício nº 1324/Seção Penal, de 13 DEZ 04, que o Cb BM Mat. 12050-
2/CBMPE, Luiz Cândido de Medeiros, foi posto em liberdade no dia 10 DEZ 04, 
por força do Alvará de Soltura nº 2004.0136.10537/AJME, oriundo da Auditoria da 
Justiça Militar do Estado.  

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por 
meio do Ofício nº 1377/Seção Penal, de 20 DEZ 04, que o Sd BM Mat. 940065-
6/CBMPE, Adalberto Pereira dos Santos, foi posto em liberdade no dia 17 DEZ 04, 
por força do Alvará de Soltura nº 001.2004.10701/AJME, oriundo da Auditoria da 
Justiça Militar do Estado.  
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Sd PM Mat. 28853-5/20º BPM, José Severino da Silva Filho, e o Sd PM Mat. 
29265-6/20º BPM, Wellington Medeiros de Lima pelos seguintes fatos 
(considerando o constante no Of. n° 3114/GAB./Cor. Ger, de 24 NOV 2004 e seus 
anexos, todos com cópias apensadas a esta Portaria): por haverem, no dia 20 SET 
2004, por volta das 09h15, nas proximidades do Km 07 da estrada de Aldeia, 
Camaragibe – PE, sido presos em flagrante delito, por estarem utilizando suas 
condições de policiais militares para cobrar uma dívida pessoal de Elias Francisco 
da Silva com a pessoa de nome Manoel, proprietário do mercado Moderno, 
localizado no bairro de Vera Cruz. Os policiais, que integravam na ocasião a GT  
9334 (VT 9304), comandada pelo primeiro, ao serem abordados pelo Oficial do 20º 
BPM, sobre o motivo da presença de um civil no interior da guarnição, constatou -  
se que estavam usando de suas autoridades militares para o constrangerem a pagar 
uma dívida particular, de natureza civil; 

 
 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº Sr. 

Corregedor da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder o aludido Conselho de Disciplina; 

 
 
 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
 

3.0.0.   CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS 
 
3.1.0.   Campeonato de Futebol para Praças – Partida Final 
 
 

O Centro de Educação Física e Desportos encerrará o Campeonato de 
Futebol, para praças da Região Metropolitana do Recife, versão 2004/2005,  
envolvendo as equipes do BPRp e 1º BPTran, que foram os finalistas entre as 20 
(vinte) equipes participantes, e, para tal, convida o público interno para assistir o 
evento no dia 27 JAN 2005, às 08h00, no estádio do complexo poliesportivo e 
cultural do Derby, sendo o uniforme da assistência 3º “B”  para oficiais e 4º “A” para 
as praças.  (Nota nº 001/2005/CEFD).  

 
 
4.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 

 
 
Amados, amemo-nos uns aos outros, porque o amor é de Deus; e todo o 

que ama é nascido de Deus e conhece a Deus. Aquele que não ama não conhece a 
Deus; porque Deus é amor. (1 João 4:7-8). 
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4ª  P A R T E 

 
IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
1.1.0.   Carta de Guia – Condenação de PM 
 

O Chefe de Secretaria da Auditoria da Justiça Militar do Estado, 
remeteu a este Comando Geral por meio do Ofício nº 2003.0136.10359/GJ/AJME, 
de 06 NOV 04, a Carta de Guia - Definitiva nº 028/2004/AJME, expedida nos 
Autos da Ação Penal nº 001.2004.014692-9/6.353/AJME, em que figura como Réu 
o Sd RRPM Mat. 5167-5, José Rodrigo da Silva, o qual foi condenado a 01 (um) 
ano e 06 (seis) meses de reclusão, Sentença Condenatória prolatada em 31 AGO 04, 
tendo os seguintes termos: “Estabelecimento do Cumprimento da Pena: CREED/PE; 
Regime de Cumprimento: Fechado; Dados referente ao Apenado – Nome e 
Alcunha: José Rodrigo da Silva; Filiação: Pai: Rodrigo Francisco da Silva; Mãe: 
Carmelita Ana da Conceição; Naturalidade: Paulista/PE; Data de Nascimento: 29 
AGO 47; Profissão: Militar; Estado Civil: Casado; Local de Trabalho: Polícia 
Militar; Registro Geral: ******; Grau de Instrução: *****; Traços Característicos: 
******; Residência: Rua Pátio do Paraíso, nº 1112, Paulista/PE; Nº do Processo: 
001.2004.014692-9/6.353; Tipo de Ação: Penal; Autor: Justiça Militar; Vítima: A 
Sociedade; Local da ocorrência do Delito: Recife/PE; Data de ocorrência do delito: 
07 MAI 2004; Data do recebimento da denúncia: 18 MAI 2004; Tipificação: 
Artigos 177, 298 e 299, todos do CPM; Data da Sentença: 27 AGO 2004; Juiz 
Prolator: Sandra de Arruda Beltrão – Juíza Auditora; Data do Acórdão: *****; 
Comarca ou Capital: Recife; Data do Transito e Julgamento: 06 SET 2004; Cópias 
que seguem anexas à presente Guia Provisória: Sentença; Data da prisão: 07 MAI 
2004; Relaxamento: *****; Pena definitiva: 01 (ano) ano e 06 (seis) meses de 
reclusão; Término da pena: 07 NOV 2005. OBS: Destaco que a Justiça Militar não 
contempla a progressão de regime prisional e, para obtenção do livramento 
condicional, deverá o réu ter cumprido 1/2 (metade) da pena, se primário. Em sendo 
reincidente, terá que ter cumprido 2/3 (dois terço) na conformidade do que 
estabelece o Art. 89 do Código Penal Militar. Recife, 05 OUT 2004. Fernanda 
Moura de Carvalho, Juíza Auditora”.  

 
O Chefe de Secretaria da Auditoria da Justiça Militar do Estado, 

remeteu a este Comando Geral por meio do Ofício nº 2003.0136.10510/GJ/AJME, 
de 06 DEZ 04, a Carta de Guia - Definitiva nº 030/2004/AJME, expedida nos Autos 
da Ação Penal nº 001.2001.015684-5/5.800/AJME, em que figura como Réu o Sd 
PM Mat. 15121-1/4º BPM, Fernando Francisco de Oliveira, o qual foi condenado a 
07 (meses) meses de detenção, Sentença Condenatória prolatada em data de 12  
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NOV 04, tendo os seguintes termos: “Estabelecimento do cumprimento da pena: 4º 
BPM-Caruaru/PE; Regime de cumprimento: Fechado; Dados referente ao Apenado 
– Nome e Alcunha: Fernando Francisco de Oliveira; Filiação: Pai: José Francisco de 
Oliveira; Mãe: Ana Luiza de Oliveira; Naturalidade: Caruaru/PE; Data de 
nascimento: 02 SET 59; Profissão: Militar; Estado civil: Casado; Local de trabalho: 
Polícia Militar; Registro Geral: 22335/PMPE; Grau de instrução: *****; Traços 
característicos: ******; Residência: Rua La Paz, nº 311, João Mota, Caruaru/PE; Nº 
DO Processo: 001.2001.015684-5/5.800; Tipo de Ação: Penal; Autor: Justiça 
Militar; Vítima: Polícia Militar do Estado de Pernambuco; Local da ocorrência do 
delito: 15º BPM – Belo Jardim/PE; Data de ocorrência do delito: 08 MAI 2001; 
data do recebimento da denúncia: 25 OUT 2002; Tipificação: Art. 187 do CPM; 
Data da sentença: 12 NOV 2003; Juiz Prolator: Sandra de Arruda Beltrão – Juíza 
Auditora; Data do Acórdão: *****; Comarca ou Capital: Recife; Data do Transito e 
Julgamento: 17 NOV 2003; Cópias que seguem anexas à presente Guia Provisória: 
Sentença; Data da prisão: 07 AGO 2001; Relaxamento: 04 OUT 01; Pena definitiva: 
07 (sete) meses de detenção; Término da pena: *****. Recife, 30 NOV 04. Abner 
Apolinário da Silva, Juiz Auditor”.  (Nota nº 002/2005/DP-3/SSJD). 

 
1.2.0.   Transferência de Preso - Comunicação 

 
Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 1184/Seção Penal, de 29 NOV 04, que o Sd PM Mat. 15121-4/4º 
BPM, Fernando Francisco de Oliveira, foi transferido daquele CREED para o 4º 
BPM, no dia 24 NOV 04, por determinação do Juiz Auditor Militar, a fim de 
cumprir o restante de sua pena de 07 (sete) meses de detenção, por infração ao Art. 
187, do Código Penal Militar. (Nota nº 003/2005/DP-3/SSJD). 

 
1.3.0.   Recolhimento ao CREED – Comunicação 

 
Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 1188/Seção Penal, de 29 NOV 04, que o Sd PM Mat. 30807-
2/CREED, Neilton Gomes da Silva, foi recolhido naquele Centro no dia 28 NOV 
04, por haver sido autuado em flagrante delito, incurso nos Artigos 195 e 290 do 
CPM, ficando o aludido militar à disposição da Auditoria da Justiça Militar do 
Estado, conforme Ofício nº 005/FD, de 28 NOV 04. 

 
Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 1278/Seção Penal, de 07 DEZ 04, que o preso de justiça 2º Ten PM Mat. 
930002-3/DP, Carlos Roberto da Silva Júnior, foi recolhido naquele Centro no dia 
02 DEZ 04, por despacho do Juiz de Direito da 1ª Vara Privativa de Execuções 
Penais, exarado no Ofício nº 201/USS, de 30 NOV 04, comunicou ainda, que no dia 
03 DEZ 04, o recluso foi transferido por determinação daquele Douto Juízo, para o 
Presídio Professor Aníbal Bruno, conforme Ofício nº 682/GJ, de 03 DEZ 04.  (Nota 
nº 004/2005/DP-3/SSJD). 


